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resumo: O direito à privacidade é um direito fun-
damental, reconhecido como tal pelo direito inter-
nacional dos direitos humanos e pela maioria dos 
ordenamentos jurídicos nacionais. Desde o final do 
século XIX, quando foi delineado pela primeira vez, 
até os dias de hoje, o desenvolvimento da infor-
mática e da tecnologia multiplicou as formas pelas 
quais esse direito fundamental pode ser violado, in-
clusive nas relações entre particulares. Uma dessas 
formas é a violação e divulgação de dados pessoais 
de um indivíduo. Como resposta, a partir da década 
de 1970, leis, tribunais e doutrina da Europa e dos 
Estados Unidos passaram a modernizar e desen-
volver a noção de direito à privacidade, surgindo, 
então, o direito à autodeterminação informativa. O 
Brasil, embora proteja constitucionalmente o direi-
to à privacidade e o sigilo de informações pessoais, 
e possua na legislação consumerista dispositivos de 
proteção de dados, tem, ainda, muito que fazer nos 
planos doutrinário, legislativo e jurisprudencial para 
que a proteção dos dados pessoais de seus cidadãos 
se torne efetiva. Nesse sentido, a aprovação de uma 
lei brasileira de proteção de dados pessoais se mos-
tra essencial para suprir as omissões hoje existentes 
e garantir aos cidadãos um nível adequado de pro-
teção a seus dados pessoais.

abstraCt: Right to privacy is a fundamental right, 
recognized as such by international human rights 
law and by most of national legal orders. From late 
19th century, when it was first outlined, to the pre-
sent days, technology and informatics innovation 
multiplied the forms by which this right can be 
violated, including in relationships between priva-
tes. One of such forms is violation and publication 
of one’s personal data. In response, since the 70’s, 
American and European laws, courts and doctrine 
began to modernize and further develop the right 
to privacy notion, arising then the right to informa-
tional self-determination. Even though constitutio-
nally protecting the right to privacy and to personal 
data confidentiality, and possessing data protection 
clauses on its consumer law, Brazil has a lot to do 
on a theoric, legislative and case law level for the 
protection of personal data of its citizens to become 
effective. In this regard, enacting a Brazilian per-
sonal data protection law proves to be essential in 
order to fulfill existing gaps and ensure its citizens a 
proper level of protection for it personal data.
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1. Introdução

A coleta, o processamento e a utilização de dados pessoais tendem, hoje, a al-
cançar todos os aspectos da vida, graças ao barateamento incessante da informática 
e do armazenamento de dados. Governos e empresas criam, rotineiramente, perfis 
de personalidade que permitem classificar e discriminar os indivíduos consoan-
te seus hábitos, características biológicas, preferências e convicções, em flagrante 
ameaça não só à privacidade, mas, também, à própria dignidade humana.

Ampliou-se, por isso, em quase todo o mundo, o campo de proteção dos dados 
pessoais, mediante legislação específica e o reconhecimento, em muitos países, do 
direito fundamental à autodeterminação informativa, que faculta ao indivíduo de-
cidir por si só sobre a exibição e o uso de seus dados pessoais. A União Europeia 
reconheceu-o como direito fundamental em 2000, após países como Portugal e 
Alemanha terem-no feito nas décadas de 1970 e 1980, respectivamente.

No Brasil, a Constituição Federal protege a intimidade e a vida privada, assim 
como o sigilo da comunicação de dados. Há, também, regras legais específicas para 
a proteção de dados pessoais de consumidores em bancos de dados. Mas não há 
legislação que discipline toda a matéria de forma unificada e consentânea com os 
princípios internacionalmente aceitos. Antes de discutirmos a necessidade de um 
novo marco legal, examinaremos a evolução do conceito de privacidade.

2. da prIvacIdade à autodetermInação InformatIva

O direito à privacidade foi pioneiramente delineado em artigo publicado em 
1890 por Samuel Warren e Louis Brandeis, no qual se identificou o direito a ser 
deixado só (right to be let alone), oponível a terceiros, tendo em vista as crescentes 
ameaças à personalidade humana decorrentes da então incipiente massificação da 
mídia e do abuso da imagem e de informações pessoais. Com base em precedentes 
da common law sobre ilícitos contra a honra e sobre violações ao direito de proprie-
dade, os autores enunciaram os elementos constitutivos do direito à privacidade, 


